
LEI Nº 8142
28 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NA GESTÃO
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E SOBRE AS

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS DE RECURSOS
FINANCEIROS NA ÁREA DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - DESPESAS DE CUSTEIO E DE CAPITAL DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, SEUS ÓRGÃOS E ENTIDADES, DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA;

II - INVESTIMENTOS PREVISTOS EM LEI
ORÇAMENTÁRIA, DE INICIATIVA DO PODER
LEGISLATIVO E APROVADOS PELO CONGRESSO
NACIONAL;

III - INVESTIMENTOS PREVISTOS NO PLANO
QUINQUENAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE;

IV - COBERTURA DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE A
SEREM IMPLEMENTADOS PELOS MUNICÍPIOS,
ESTADOS E DISTRITO FEDERAL.

I - FUNDO DE SAÚDE;

II - CONSELHO DE SAÚDE, COM COMPOSIÇÃO PARITÁRIA DE ACORDO COM O
DECRETO N° 99.438, DE 7 DE AGOSTO DE 1990;

III - PLANO DE SAÚDE;

IV - RELATÓRIOS DE GESTÃO QUE PERMITAM O CONTROLE DE QUE TRATA O § 4° DO
ART. 33 DA LEI N° 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990;

V - CONTRAPARTIDA DE RECURSOS PARA A SAÚDE NO RESPECTIVO ORÇAMENTO;

VI - COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS
(PCCS), PREVISTO O PRAZO DE DOIS ANOS PARA SUA IMPLANTAÇÃO.

O NÃO ATENDIMENTO PELOS MUNICÍPIOS, OU PELOS
ESTADOS, OU PELO DISTRITO FEDERAL, DOS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NESTE ARTIGO, IMPLICARÁ EM QUE OS

RECURSOS CONCERNENTES SEJAM ADMINISTRADOS,
RESPECTIVAMENTE, PELOS ESTADOS OU PELA UNIÃO.

INSTÂNCIAS COLEGIADAS
RECURSOS DO FUNDO 

NACIONAL DE SAÚDE (FNS):

CONFERÊNCIA DE SAÚDE

CONSELHO DE SAÚDE

ÓRGÃO COLEGIADO COMPOSTO POR
REPRESENTANTES DO GOVERNO, PRESTADORES DE
SERVIÇO, PROFISSIONAIS DE SAÚDE E USUÁRIOS,
ATUA NA FORMULAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E NO
CONTROLE DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE,
NOS ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS

SE REUNIRÁ A CADA 4 ANOS PARA AVALIAR A
SITUAÇÃO DE SAÚDE
PROPOR DIRETRIZES PARA FORMULAÇÃO DA
POLÍTICA DE SAÚDE

PARA RECEBEREM OS RECURSOS OS
MUNICÍPIOS, OS ESTADOS E O DISTRITO

FEDERAL DEVERÃO CONTAR COM:


